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LEl N.° 4.869, DE 7 DE MAIO DE 2008. 

K? 

Autoriza o Executivo Municipal a
Š 

recuperar, através de Contribuição 
de Melhoria, 57,54% do custo da 

, obra de calçamento com pedra 
Ã 

irregular e microdrenagem pluvial da Y 

Š rua São Luiz.
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PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro. 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
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Art. 1.° Autoriza o Executivo Municipal a recuperar, através de 
Contribuição de Melhoria, 57,54% (cinqüenta e sete vírgula cinqüenta e quatro por cento) Š 

decorrente da obra de calçamento com pedra irregular e microdrenagem pluvial da rua
{ š São Luiz, numa extensão de 97,22m, no trecho compreendido entre a rua Goiânia até a
g 

g 
rua Belo Horizonte. 

Art. 2.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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GABINETE DO PREFElTO l\/lUNlClPAL DE MONTENEGRO, em 7 de3
. 

maio de 2008. 
REGlSTRE?SE E PUBLIQUE-SE: 
Data Supra. 
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PERCIVAL SO ? 

· • . IVEIRA, 
Prefei • ~ nicipal. a 

ERENI MACIEL ZULCZEWSKI, 

1 

Secretãria-Ger . 
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« "DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VlDAS?? 
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